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nível de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 

Além disso:

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 

não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 

representações falsas intencionais.
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela Administração.
Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 

Se concluirmos que existe uma incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 

em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 

obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar o Banco a não mais se manter em continuidade 
operacional.
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 

durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração 

os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 

aplicável, as respectivas salvaguardas. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis 
pela governança, determinamos aqueles que foram considerados 

do semestre e exercício corrente e que, dessa maneira, constituem 
os Principais Assuntos de Auditoria. Descrevemos esses assuntos em 
nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias 
extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser 

de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, 
superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 

Belém, 17 de fevereiro de 2020
KPMG Auditores Independentes
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RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ 
DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO DO ANO DE 2019

Introdução

órgão estatutário e foi instalado pelo Conselho de Administração em 
02 de março de 2018, empossado em 26 de abril de 2018, conforme 
ata disponível no website do Banpará.

vinculado ao Conselho de Administração, de caráter permanente, 

regido pela Lei n° 13.303/16, Código Brasileiro de Governança 
Corporativa, Estatuto Social do Banpará e seu Regimento Interno.

eleitos pelo Conselho de Administração, com uma coordenadora, a 
qual é membro externo independente do Conselho de Administração 
do Banpará.

Independentes, da Auditoria Interna, dos Controles Internos, 
Compliance
do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis ao 
Banpará, além de regulamentos e códigos internos, bem como avaliar 
o cumprimento, pela administração da instituição, das recomendações 
feitas pelos Auditores independentes e Auditoria Interna e recomendar 

demonstrações contábeis da instituição.

recebidas da Administração, dos Auditores Externos, da Auditoria 
Interna, dos responsáveis pelo Gerenciamento dos Controles Internos 
e de Riscos, além de suas próprias análises.

A administração é responsável pela elaboração das demonstrações 
contábeis do Banpará, observada a diretriz de assegurar a qualidade 

de controle e de gestão de riscos. À KPMG Auditores Independentes 
cabe assegurar que as demonstrações contábeis representam 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com a legislação 
societária brasileira e com as normas da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM, do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central 
do Brasil.

Atividades Desenvolvidas

sessões ordinárias até o dia 11 de dezembro de 2019 contemplando 
44 (quarenta e quatro) pautas, nas quais participaram, nesse período, 

independentes, auditores internos, controles internos, gerenciamento 

comercial pessoa física - SUCPF e relações com investidores e 

Diretor de tecnologia, Ouvidora do Banco.

destacar algumas áreas/atividades:

Auditoria Interna
Interna - PAINT, bem como solicitou que fossem priorizados os 

Controle Interno e Compliance
estão sendo realizadas em atendimento aos ofícios do BACEN, auxiliado 

Contabilidade, Orçamento e Controladoria  Os membros do 

Estado do Pará S.A referentes ao 1º e 2º semestres, que compreendem 
o balanço patrimonial e as respectivas demonstrações do resultado, 


